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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 35/18

CESSÃO DE USO DO ANTIGO PRÉDIO DO POSTO DE SERVIÇO TELEFÔNICO PARA ENTIDADE SOCIAL. 




Excelentíssimo Presidente,

Fundamentados nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, os Parlamentares que esta subscrevem, indicam ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, mostrando-lhe a importância em ceder imóvel em desuso pelo poder público para fins que se especifica. 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, em 07 de maio de 2018.



JUSTIFICATIVA

Atualmente, encontra-se em fase final de documentação para criação e implantação do Sindicato dos Produtores Rurais de Porto Esperidião.

O Sindicato dos Produtores Rurais é essencial para que as ações governamentais cheguem ao homem do campo e funciona como braço operacional, sendo a representação dos pecuaristas no município. 

Através do sindicato, os produtores rurais terão acesso às assessorias e serviços oferecidos pelo Estado, além de programas de capacitação profissional rural e social dos órgãos competentes, destacando que um sindicato forte e organizado representa uma agropecuária respeitada, competitiva e produtiva.

Em Porto Esperidião, o ainda recém criado sindicato não tem recursos suficientes para começar a construir sua sede, não tendo local específico para atender sua clientela.



[bookmark: _GoBack]O prédio onde funcionava o antigo serviço telefônico encontra-se inativo, denegrindo o visual panorâmico da urbe, pois é do conhecimento de todos o deplorável estado de conservação deste.

Melhor oportunidade não se vislumbra para a promoção de cidadania aos pecuaristas, ofertando esse espaço no sistema de cessão de uso para servir de sede para o Sindicato dos Produtores Rurais de Porto Esperidião. 

Isto posto, solicitamos deferimento. 




                  João Pedro da Silva Silvério                                    Ricardo Pereira Junqueira
                                Vereador                                                                     Vereador 
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